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ESTADO DE MINAS GERAIS 
ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS DE ITURAMA E REGIÃO - AJIR 

Quan N° Ins Descrição Valor 
Unitário 

Total 

01 139 Fogão marca Continental 04 bocas 55,00 55,00 
01 196 Cadeira Açoflex 1100 cor preta 25,00 25,00 

—01 197 Cadeira Açoflex 1100 cor preta 25,00 25,00 
01 200 Cadeira Açoflex 1100 cor preta 4,00 4,00 
01 209 Cadeira Açoflex 1100 cor preta 4,00 4,00 
01 491 a 

495 
Conj. de mesa pequena de granito com 04 cadeiras 
Ciplafe 

330,00 330,00 

01 610 Aparelho de ar condicionado Eletrolux 7.500 BTU'S 890,30 890,30 
01 649 Aparelha de ar condicionado Eletrolux 7.500 BTU'S 890,30 890,30 
01 638 Rack multi-opções 250,00 250,00 
01 639 Armário alto misto inamóveis 392,40 392,40 
01 662 Bebedouro de água Esmaltec 499,00 499,00 

Total Geral 3.365,00 

Art. 2° o Poder Legislativo através da Mesa Diretora, 
firmará Convênio com os Cessionários, do qual deverá constar o seguinte: 

I — O objeto da cessão; 
II — Destinação 
III — As obrigações das partes; 
IV — O prazo da cessão; 

• 	 V — A rescisão 
VI — O Foro 

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
pu!blicação. 

Iturama/MG, 3 de agosto,de 200 

Vereador Dijalme Msé ckWiroz 

Autor do Projeto: Mesa Diretora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMK 6£ 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

RESOLUÇÃO N° CM 224, DE 3 DE AGOSTO DE 2009. 

Fixa a despesa orçamentária da Câmara 
Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, 
para o exercício financeiro de 2010. 

Faço saber que a Câmara municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes aprovou, e eu, nos termos do art 292, do Regimento Interno, 
promulgo, a seguinte resolução: 

Art 1° Fica fixada a despesa de Câmara Municipal de Iturama, Estado de 
Minas Gerais, para o exercício de 2010, com as seguintes dotações e valores: 

ÓRGÃO: 01 - PODER LEGISLATIVO 
UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

01.000.0000.0.000 Legislativa 400.000,00 3.850.000,00 4.250.000,001 

01.031.0000.0.000 Ação Legislativa 400.000,00 3.850.000,00 4.250.000,00 

01.031.0001.0.000 Processo Ligislativo 400.000,00 3.850.000,00 4.250.000,00 

01.031.0001.1.001 INSTALAÇÃO CÂMARA 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 400.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 400.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 400.000,00 

4.4.90.51.02 Obras e Instalações 100.000,00 100.000,00 
4.4.90.52.02.01 Equipamento e Material Permanente 200.000,00 200.000,00 
4.4.90.52.02.02 Equipamento e Mat Permanente. Veículo 100.000,00 100.000,00 

01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA 3.850.000,00 

3.0.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.850.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.270.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.270.000,00 

3.1.90.01.01 inativos Civis 60.000,00 60.000,00 

3,1.90.11.01 
Venc e Vantagens fixas - Pes Civil 
Vereador 680.000,00 680.000,00 

3.1.90.11.02 Venc e Vantagens fixas - Pessoal Civil 1.100.000,00 1.100.000,00 
3.190.13.01 Obrigações Patronais 400.000,00 400.000,00 
3.1.90.16.01 Outras Despesas Variáveis - Pes Civil 10.000,00 10.000,00 

3.1.90.34.01 Mão de Obra Terceirizada 10.000,001 	10.000,001 
3.1.90.94.01 	, Indenizações Trabalhistas 10.000,00 10.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.580.000,00 1.580.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.580.000,00 1.580.000,00 

0-000 


